
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 10.867,
DE 2018

Institui a Semana Nacional do Feijão e Arroz e 
dá outras providências. 

Suprima-se  o  art.  3º  do  projeto  de  lei  (mérito),  que  trata  da

obrigatoriedade da inclusão do feijão e arroz nas refeições servidas aos estudantes nas

escolas, mantendo-se o art. 3º que trata da cláusula de vigência.

Sala da Comissão, em 15 de outubro  de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente

*C
D2

57
23

38
03

00
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
10

/2
02

5 
15

:4
4:

16
.9

27
 - 

CE
EM

C-
A 

1 
CE

 =
> 

PL
 1

08
67

/2
01

8

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257233803000


